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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação; pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.7.2 - A não-regularização da documentaçâo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  8:1 da Lei n 28.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classilicação. 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.8. A documentação apresentada integrará ,  os autos do processo e não  sera  devolvida. Toda a 

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; 
3.8.1 - Todos os documentos necessários. à participação na presente licitação deverão ser apresentados em 

uma única via original ou cópia autenticada em Cartório. 
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.8.4 - Os documentos necessarios à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação, à proposta de  prey)  e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em  

lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilizaçâo do 

documento pela  Internet,  a  CPL  poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 

apresentar o referido documento constando o termo final de seu  period()  de validade coincidindo 

com o período da paralisação e devei-á, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento A  CPL  nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo ja tenha sido enviado ao órgão de origem da 

licitação, devera a licitante leva-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
3.8.8 - Os documentos de Itabilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
3.8.9 — Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão conter codas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de 

Licitação. 
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 

deste edital  sera)  eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

3.10 - Somente  sera  aceito o documento icondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS 
Nik0 SEJAM APRESENTADOSTM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO 
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO. 

3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação. 
sendo a empresa obrigada apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabiiitada. 	. 
3.12- A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

3.13 - A  CFI,  sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a 
item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada 
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Comissão Permanente de Licitação, cm envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS ?C. 06.011/2022-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

4 — DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1-  Sera  aceito apenas um  link()  envelope  contendo as propostas de pregos, devidaniente lacrado, 

apresentado juntamente com «envelope de documentação. sobrescrito: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 06.011/2022-TI' 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços d°verao ser confeccionadas em Única via,  ern  papel timbrado, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas 
em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados 
no processo I icitatorio. 
4.2.1 —Na proposta de preços devera constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao Objeto desta licitação, conforme Anexos I e  IL  

b) Preço Global porquanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que  sera  de, no  minim°,  60 (sessenta) dias, 

d) Prazo de execução dos serviços que  sera  de 120 dias. 
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/SubgrupolServiço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por 

extenso, e ainda com, para cada lote pretendido: 
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos c coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos. transportes. 
BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
4.2.2.2 - - Composição analítica da taxa de B.D.L (Benefícios e Despesas Indiretas). 
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 
4.2.2.4 — Cronograma  Elsie°  Financeiro; - 
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE APU [ARES para o item confonne constante do Anexo I. 
4.4- Os valores contidos nas propostas ser-Ao considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (RM. 
4.5 - Os preços constantes da proposta Lla licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo no licitante proceder ao arredondamento ou desprezar es Ili:macros apás as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.6- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas 
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

(71) 
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
46.2- carga, transporte, descarga e montagem; 
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros: 	' 

uiares/C E - C 	62630-000 
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4.6.4 - tributos; taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações: 
4.6.5 - seguros em géral, bem como encargos decorrentes de fenOmenos da natureza, da infortunistica e de 

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 

direta ou indiretamente pela -execução dos serviços; 

4.7 - O serviço  sera  contratado por MENOR ?REGO GLOBAL (por cada 	Loa, : 	- 

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO.; -- 
4.8 — No caso de empreitada -par valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta. não 

poderão ser superioresaostespecificados no ANEXO!— Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil 

do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas. não poderão ser 

superiores aos especificados no ANEXO I — cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil 

do Município. 
4.9-  Seri  desclassificada a proposta que: 
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentir irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4: 
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se releri rem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insamos  sac)  

coerentes  corn  os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis  corn  a execução do 

objeto do contrato; 
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
4.9.5.2 - Nessa situação,  sera  convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme pardmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 0 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta. todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 	- 
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro  sera  recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo.ps-doctimentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados-com a sufleiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, -além de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em 
Cartório. 	 . 
5.4- Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos A 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos leitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento.ou não. - - 	- - - - 	_ 	, 	, • 	, - 	• 	. 
5.6- Se presentes os prepostos das licitantes  -ii  sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão  6  
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registrando os fatos em ata. Caberá aos prepOstás das licitantes declararein intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste cm ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 

ao interessado na presença da ComisSlo. 	• 
5.7- Caso não estejam preSentes sessão Os prepostos daS lieitantes;  a intimação dos atos referidos no item 

anterior  sera  feita através da 'Impressa Oficiat 6u de outro Meio de comunicação, para querendo, interpor 

recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguintei  à publicação, o prazo de 05(cinco) dias 

úteis previsto em lei para aientrega a CoMis46 daA razdes e contra razões de recursos a serem interpostos 

pelos recorrentes. A sessão  sera  suspensa. 	' 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcara a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes  sera  feita 

com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de 

outro meio de comunicação. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatõrio. Inicialmente,  sera  devolvido ao preposto da licitante inabilitada 

mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá  ern  seu poder o referido envelope. 

que deverá ser retirado pcla licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento lie itatõrio. 

5.11  -Sera  feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferira se foram entregues no 

referido envelope a Proposta.' 
5.12- Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Editai  sera moth.°  de 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.12.1 - A Comissão não considerará corno erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o 
valor em real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da proposta da licitante. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
5.14- No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se  filth  por sorteio, em 
sessão pUblica, para o qual todos os licitantes .serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferencia para a microempresa e empresa de pequeno 
5.15 -  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as mieroempresas e 
empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital. 
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações  ern  que as propostas apresentadas pelas mieroemprcsas e 
empresas de pequeno  pone  sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
5.17.1 - a mieroempresa ou empresa de pequeno porte mais  bent  classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior Aquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada 
com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a 
contratação; 
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da mieroetnpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitern 
anterior, serão convocadas  õs  remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatária, para o exercício do mesmo direito; 
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no nem 5.16,  sera  realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 	. 
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.17.5 - O disposto nos tens 5.15, 5,16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.18 -A Comissão,  ape's  OS procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão 

a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes 

que participam da licitação. 
5.19 -Se presentes os prepostos. das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das -propostas, fundamentando a sua decisão c 

registrando os atos  ens  ata.,Cabera aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 

ou não recurso, a  fun  de que conste em ata e seja,aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão  coin  

vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa, Oficial ou de outro Meio de comunicação. iniciando-se no dia útil 

seguinte a publicação, o prazo de 05  (Chico)  diasuteis previsto eul lei para a entrega a Comissão das razões 

de recursos a serem interpostos pelos recorrentes: A sessão  sera  suspensa. 
5.21 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 

presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 	Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e se possivel por, no  minim°  02 (dois) prepostos de licitantes presentes. 

5.23 -A Comissão poderd, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orgamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 

para as suas decisões. 
5.24 -Todos os documentos  Ream,  sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, ate a conclusão do 

procedimento. 
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia Mil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através 
da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. 
526 -A Comissão não considerara qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer pieço numérico ou por extenso, prevalecera este ultimo. 
528 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fi‘ar as licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos 
do  art.  48 da Lei n." 8.666193. 
5.29 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado,  con(  a habilitação, salvo em  raid()  de fato superveniente ou 
só conhecido  also!:  o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação idesta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA_. 
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito  dc  não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente Comprovado, 

mediante parecer escrito e fundamentado sem-que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 
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7.1 - O Município de APUIARES-CE: através d .Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 
05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de 

decair do direito 4 contratação. 	 . . 
- A recusa injustificada da licitante vencedora cm assinar o.Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a a- multa .de 	(cinco ,por canto) sobre o valor da obra ou serviço 

constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA e terá corno gerente de contrato 

o servidor devidamente designado. 	 . 
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  

a execução do contrato, determinando o que" for necessário á regularização das faltas ou defeitos 

observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada devera manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/ser iços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA todos os profissionais 
qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contrarante, e a seu critério, poderão ser 

substituidos por outros portadores de  ART  igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  

corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e  goal  ificagão exigidas na licitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou cm parte. o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 
7.6- A Contratada é responsável pelos danos. causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
7,7- A Contratada é responsayel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
7.8 - A CONTRATADA utilizara, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para 
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras  

areas. 	 . 
7.9 - A CONTRATADA executara os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previzunente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas. 
7.10 - A CONTRATADA, devera manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços. 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.11 -0 prazo para o inicio dg execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias  fuels  contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
7.12 -0 Prazo  dc  execução dos,servicos  sera  de.05(einco)  dins,  contados da data de recebimento da ordem 
de serviço e as etapas obedeceião rigorosamente :o cronograma fisico definido pelo Governo Municipal de 
A PUIARES, que é parte integrante deste Edital. 
7.13 — O Prazo de vigência  dõ.  contrato  sera dc  12 mesas, contados a partir da data de ma teArtinctura, 

podendo ser prorrogado de acordo  antra  as partes. e, em conformidade  coin  o  art.  57 da Lei  if  8.666 e 

alterações posteriores. 
7.14 -Os prazos de inicio da etapa de execução, de concluso de  elm  ega admitem prorrogação. mantidas as 
demais clausulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motives, devidamente autuado em processo: 

k\-15-bJ 

7. I 4.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 01 

'CE - CEP 2630-000 



Prefellura Muninpal 

 

NASCE UM NOVO TEMPO  

   

SEC RETARD, DO DE LikatN0 L INTR6-1-  snairukt; 

7.14.2 - supervenieficia de fato excepcional ou imprevisível estranho A vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições da execução dotontrato; 
7.14.3 - interrupção da execução do tontrato ou diminuição do !Rim de trabalho por ordem e no interesse 

da Contratante; 
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmeme,previstas no contra nos limites estabelecidos no item 8.4 

desteEdital. 	
.: 

7.14.5 - impedimento' de execução do contrato por fato:ou-  ato de terceiro, reconhecido pelo GON  ern  o 

Municipal de A PUIARES, em documento eiontemporaneo A sua ocorrência; 
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prej11170 

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis: 
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRU I URA DO 

MUNICÍPIO DE APUIARES. 
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba A Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente: 
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão 
dos mesmos nos prazos estipulados; - 
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
7.16.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante; 
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do  Govern()  

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. bem como 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.16.7 - o desmendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do  Govern()  
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1° do  art.  67 da Lei n°. 8.666/93; 
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Adm  in  istração Pública: 

7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato alern do limite estabelecido na lei 8.666/93. 
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em caso de-calamidadc pnblica.  Dave  perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem. o Enesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desmohi lizacties e outras previstas, assegui-ado 
a contratada, nesses easos,o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação: 
7.16.13 - O atraso superior a90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de obras ou serviços,, ou parcelas .destes já recebidos ou executados, sal ã o em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da  ordeal  interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação: 
7.16.14 - deixar de colocar e.  manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços,  bent  como as placas  dc  sinalização adequadas; 
7.16.15 - a não liberação, por paite da Contratantc, de  Area,  local do objeto para execução da obra. nos 
prazos contratuais, bem corno das fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
7.1E16 -a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva de 
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execução do Contrato; 	. 
7.17 - A rescisão arniotivel do contrato, por acordo entre as  pries,  devera ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da Secretaria Municipal . de DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAERf RUTDRA do Municipio de APULARES. 	
. 

7 	 r.18 - Quando a rescisão oco. rer  coin  base nos tens 7,16..10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa  di  
„ 	 . 

Contratada, esta  sera  ressarcida dos preinizos.rpgularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamento devido pela execução do contrato ,ate a data da rescisão; 

b) pagamento do custo da desmobilizapao. 
7.19- A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços,  sera  responsável por sua 

falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocoffidos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada as especificações de origem. 
7.20- E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para faze-lo  ern  igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados, de1conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 

serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da  Cent  MitaMai), se 

obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da I .ei ri3  8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Seguro-garantia; 
e) Fiança bancaria; 
d) 'títulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 
7.23 - A garantia  sera  de 50/e (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 
7.24- A liberação ou a restituição da garantia serti realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 43  do artigo 56 do citado diploma legal: 

7.25 -  Ent  se tratando de garantia • prestada através de caução  ern  dinheiro junto ao GOVERNO 

MUNICIPAL DE APUIARFS, em conta esobeifica, a mesma  sera  devolvida monetariamente, nos termos 

do parágrafo 4" Artigo 56.da Lei n.°8.666/93, e suas alterações posteriores; 
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitaute(s) vencedor(es) somente  sera  liberada depois de certificado. pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE APUI ARES, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 

contento; 
7.27 - A liberação da garantia  sera  procedida no prazo. de até 10 (dez) dias contados do recebimento do 
pedido formulado, por escrito, pelo(s)'contratado(S). 

8- DOS ACRÉSCIMOS E/011 SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 

projeto, plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem :aumento ou  di  minuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta,. valor: respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento,  sera  

apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes  
coin  os seus respectivos preços unitários,  scrap  utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pelo Governo Municipal de ANIARES, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua 
proposta em relayao ao orçamento básico do Município. 
8.4- Ao Governo Municipal de APUIARES caberá, o.direito de promover acréscimos ou supressões nas 

obras ou serviços, que se. fizerem  necessaries,  -até o limite e nos termos do  art.  65, parágrafo 1', da Lei n" 

8.666/93. 
8.5 - Caso haja acresehno ou diminuição no volume dos serviços este  sera  objeto de Termo Aditivo ao 
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contrato, após o que  sera:  efewado o pagamento, caleutado nos termoados itens 8.2 e 8.3. 

8.6 - O presente contratopoderd ser alterado-  nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração,  coin  a apresentação das devidas justificativas. 

9 - DOS PAGAMENTOS 

9.1 - A fatura relativaaos serviços executados no periodode cada Ines civil, cujo valor  sera  apurado através 

de medição, deverá ser apresentada a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN I 0 URBANO 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE APUIARES, até 050  (quinto) dia útil do mês subsequente 

realização dos serviços, para fins de conferência e-atestação. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuições dev.  idas adINSS (parte do empregador e parte do empregado). relativas 

aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

c) comprovante de recolhimento do MS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 

recolhimento destes encargos. 
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUIARES. 
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, Total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo coo na fatura ou outra circunstancia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA  

sera  cientificada, a fim de que tome.prov idêneias, 
9.6- Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher mulras h. que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANFE; 
c) inadimpléncia da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7 - O Contrato não  sera  reajustado antes de decorrido.0 I  (urn)  ano da sua assinatura. circunstancia na 
qual poderá ser aplicado o iadice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação 	Vargas — 
FGV. 
9.7.1 —No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte fOrmula: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem ieajustados; 

To = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I =  Ind  ice final - - refere-Se  ho  mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVACAO: O FATOR deve ser truneado na quarta casa decimal-, ou seja,despi-czar totalmente da 
quinta casa decimal  ern  diante. 

9.8 — Poderá ser iestabelecida a relação  One-  as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração-para ájustá reinuneraçáo do serviço, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio ecOnOmieó-filianeêiro- inicial do 'contrato,- 'ia hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou prehisíveiS, poiêm de conseqüência:5 inealculaveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do djustacio, ou ainda.; em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  Alen  

'31 4' 0001-01. 
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econômica extraordinaria e extracontratual, nos termos do A 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

devendo ser formalizado através de ato adm  in  istnativo. 

9.9— Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido devera ker aerescido de cocargos moratorios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento tité a data do efetivo pagamento. aplicando-se 

a seguinte formula: 
EM =I xNx VP - 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I =  (Tx  / 100) 
365  

Tx  = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

10 - DAS MULTAS 

10.1 - A Contratante poderá aplicaras seguintes multas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no crOnograina fisico, salvo quanto ao ultimo prazo parcial, cuja multa  sera  compreendida 

na penalidade por inobservância do prazo global; 
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre b valor global da Contrato, por dia que exercer ao prazo 

contratual; 	 . 
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.4- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato pordescuniprinienLo as 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme ocaso: 
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execueão dos  services  
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia -autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICiP10 DE APUIARES: 
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem á data da comunicação formal da rejeição. 
10.2- Da aplicação de multa  sera.  a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a irnportancia correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços  nab  será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que  
the  for imposta. 
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global  sera  deduzida do pagamento da última parcela 
e as multas por infraçôes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 

0.4- Os valores resultantes das multas apUcadas-por descumprimento de prazos parciais serao devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos terifieados em 
Fases anteriores do Cronograma Fisico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente,  ern  firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a.contar da notificação que lhe serdencaminhada, estará sujeita à mtilta de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades eabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas.cumulativainente ou independentemente. 
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 -A despesa estimada da ordem de-  RS i 572045,08 (quinhentos e setenta e três meindeenn 

quarenta e cinco reais «oito centasus),valores disposto no projeto básico (anexo I) e correra à conta da 
dotação orçamentaria da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE APU1ARES DO MUNICIPIO DE APUIARES, com recursos 

previstos na seguinte dotação orçamentaria: 303 Secretaria  dc  Desenyolvime:do 	enone 

idfaesestrulura., na eeguintc Dotação —Projeto Atividade: 26,782.05( fl  

PAVINIENTA0n0, 	 DA MADIA 1411011),  

•MUNDll/  PAL;  Elemento(s) 	 00 — obras e instalações - Fonte(s) v- 

Recursos: 150000000 --- 	 170000nnil •vesu:ros 

) Conviia 	 L750Á)000.00 '  

12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente  dc  Licitação caberão recursos nos termos do  art.  

109 da Lei n.° 8.666/93, 
12.2 - Os recursos deverao ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçais interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente.  clue  comprovará 

sua condição como tal. 
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da - Comissão Permanente de Licitação do 

Governo Municipal de APUIARES, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 - Interposto, o recurso  sera  comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 

05(cinco) dias úteis.. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento,  clever))  ser enviado, devidainente informado, 
SECRETARIA MUNICEPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE APUIARÉS. 
12.6- Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-
do os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

. 	. 	. 
13.1 -A licitante  clue,  convocada pelo Governo Municipal de APUIARES para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar, a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão teinporaria de participagho em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de APIJIARES, pelo prazo de .02 (dois) anos. 
13.2- O atraso injuStificado na execução do contrato sujeitara a Contratada b. multa de mora prevista no 
presente Edna!, podendo a Contratante rescindir uni lateralmente .o contrato. A Contratada será aplicada. 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de. participação em licitação promovida pelos Orgãos do Município de 
APUIARES, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar  coin  o 
Municipio de APU1ARES. 
13.3- Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente,  sera  declarada  corns)  inickinea para licitar e 
contratar com o Município de APUIA RES. 
13.4- As sanções previstas neste Edital seitio aplicadas pela Administração Municipal. a licitante 
vencedora desta licitação ou a. Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA-e de SUSPENSÃO) 
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134.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar conjo Município de APUI ARES. 
13.5 - As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONE1 DA DE para licitar 

ou contratar  corn  o Município de APUIARES. poderão ser aplicadas juntamente  corn  as de MULTA 

prevista neste Edital: . 
13.6- As sanções de SUSPENSÃO e de DECI7ARAQ AOIDEJDONEI DADE para licitar ou contratar com 

o Município de APUIARES, poderão tambent ser aplicadas as licitantes  on  aos profissionais que em razão 

dos contratos firmados cont.qualquer &do da Administração Púbfica Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lie itação:  

III  - demonstrein posuir inidoncidade para contratar com a Administração Pública em  Abide  de atos 

ilícitos praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de APUIARES pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 - A declaração de idoneidade 	da competência exclusiva do(a) Secretario(a) Municipal de 

DESENVOLV I MENTO URBANO E INFRAESTRUTURA de APULARES. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 

executado. 
14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 -As informayões sobre esta licitação - podem ser obtidas jut no a Comissão Pennanente de Lieitação do 
Governo Municipal de APUIARES, sito 4 Av: Gomes .da Silva, N°99, Centro, APU1ARES. Ceará, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30h as I-I:30h. 
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, (ice assegurado 
autoridade competente: 
- 	Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei: 
- Revogar a presente icitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentada, 
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o 
expediente normal. 
15.4 -Fica eleito o.  foro de Pentecoste/ APUIARES/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste 
Edital. 

Apuiards/CE., 02 de  mal  -co de 2022.  

José Cleandro Araújo Silva 	- 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Av. Ciomes da 	 CF P: 626304100 
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ANEXO I • • 

PROJETO BÁSICO 
LOTE I (L., 

Lote Desetiono 
—I— 

Unidade Quantidade 
VALOR 

ESTIMADO  

01 
CON  1 0 A 1  iv,  AO 	DE: 	1A1.001:SA 	PAR.:\ 
Fic•WIL:\ NiFIN1•0  
0"0.:itifif.. 	El•Ni. 	CREK•Hos 	v•RITícves 	ro:i  

VIA (.0..0.1 [...iGA A SEDE: A )DrSTIOT 	Di: 
CANAIASTULA 	NO 	N0.0\II(.:10-10 	- DIr. • 
AN.PARÉS. 

serviço 01 5: :,•.0•4•5i0; 	1 

1 
• 
I  
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[stãnca em linha reta a 
capital (km) Absoluta pcmil  Relative (%) 

Attitude (m) 

037 544,7Km2  

1. INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO 

1.0. CARACTERISTICAS GEOGRÁFICAS 
Caraceristcas 

MunIcipD de Ongem - Pontecoste 
Ano ete cdação - 1957 
Lei de Criae,5o - 3.529 
Toponimia - Oenomínaç 5o de tnbo tapuia  clue  habitava a região Etimologicamente significa Raiz com Sabor de Fruta 
Gentilito -Apuiareense 
Código Município - 2300903  

Forte VenAo EfforefedeGegra e Esteireca OBGE)e tástitot de Peewee e 

Sltuacáo geográfica 

op  ceara  

r 56 56' 39e 26 Sr Norte PanteCaste  

General 
Sampaio 
Paramou, 
Candade 

Penzecoste 
Copme. 

Tejtm mace 

Fontelestituto Bragleiro de Geografe e Estatatca OBOE) e Institute de Pescrem e Estatega Efecarnice do  ceará  BEEBE).  

Medidas tertreais 

Fartakeliturn Br-agem  dc  Geografia e amettstea (16(3E,, e !nottrto de OPPAGreva e Beeaegra ca o Cage ;REBA) 
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1.2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Este relatório descreve os estudos elaborados para a Recuperação de alguns 
trechos da estrada vicinal, que liga a sede ao distrito de Canafistula no Município de 
Apulares/CE. 
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2. SITUAÇÃO ATUAL 

A população da  area  do projeto sofre com a falta de pavimentação da estrada, sobre 
tudo em época invernosa, onde o tráfego fica prejudicado. 

Infraestrutura existente 

Atualmente inexiste pavimentação na  area  do projeto, sendo uma estrada apenas de 
leito natural. 

Estudos Topográficos 

Os estudos topográficos serão executados de acordo com as Instruções de Serviço 
para Estudo Topográfico para Implantação e pavimentação de Rodovias  confides  no 
Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER. 

Será utilizada um GPS GEODÉSICO GNSS/RTK GR-3 da TOPCON, Radio  UHF  
interno de 1W com alcance de até 4 km em RTK. Precisão horizontal de 3mm + 0.5 ppm e 
vertical de 5mm + 0.5 ppm para levantamentos estáticos e rápido-estáticos e horizontal de 
10mm + 1 ppm e vertical de 15mm + 1 ppm para levantamentos cinernaficos e RTK, e 
coletora de dados do modelo Topcon FC-2500 para o levantamento planialtimétrico das 
seções das vias e o  software  Autodesk Civil 3D 2017 para processamento e edição da 
topografia. 

A topografia dos trechos que serão executados  sera  definida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, de acordo com a necessidade do pigarramento 
do local. 

Projeto de Pigarramento 

0 Projeto foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de 
Pavimentação contido no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do 
DER, nos Manuais pertinentes do DNIT. Os serviços básicos a serem executado serão: 

Regularização de estradas com Adição de Material com espessura de até 20,0cm. 

Optou-se por esta solução, devido aos grandes transtornos causados pelas más 
condigales da via, dificultando o acesso aos veículos que necessitam trafegar naquelas 
regiões. Condições desconfortáveis como lamaçais, causados nos períodos chuvosos, 
assim como outras situações difíceis de locomoção de meios de transportes levaram a se 
propor este tipo de projeto. 
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A recuperação das estradas faz-se necessária, pois atualmente não é possível a 
passagem de veículos nos períodos chuvosos, pois as condições das estradas não 
asseguram transito seguro, ficando a população sujeita a um grande desvio para chegar 
sede do município e a outras localidades. Com  esta obra, as estradas poderão oferecer 
mais segurança e conforto à população do município, permitindo seu deslocamento em 
todas as épocas do ano. 

A jazida  sera  identificada pelos técnicos da empresa contratada, que oferecer 
distância média de transporte (DMT) viável e o material de qualidade adequada para 
compor a capa de rolamento. 

Projeto de Drenagem 

Os projetos em plantas acham-se apresentados em anexo, e deverão ser obedecidos 

rigorosamente em todos os seus detalhes. 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

PROJETOS 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Apuiarés e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas 
com a fiscalização. 

0 Projeto tem relevância social e, garantirá o padrão de segurança trafegabilidade 
no escoamento de produtos primários locais. A execução do Projeto não agride o meio 
ambiente, pois os materiais a serem utilizados não dependem de processos 
industrializados locais e não são insalubres. 

A contratada deverá ter conhecimento prévio de tudo que se relacione com a 
natureza dos serviços a serem executados, localização da obra; suas condições e seus 
custos, não podendo sob pretexto algum, ter desconhecimento dos fatores que de alguma 
forma interfiram na sua execução, conservação e custos. 

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela da Secretaria de Infra-Estrutura 
do Estado do Ceará atualizada, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo. Esta é 
a tabela usual em todo estado do Ceará. Tabela 27.1. 

BDI UTILIZADO 

Para o BDI foi calculado um percentual de 1987%, ver composição em anexo. 
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SERVIÇO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam As 
condições contratuais. 

Ficara a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 
logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por seu contra exclusivo as 
despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 
recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 
atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda 
a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

NORMAS 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 
transcrição, todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços 
objeto do contrato. 

MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na obra  sera  de primeira qualidade e suas 
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas 
pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 
fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação 
de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua 
inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de 
superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das 
intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 
oficiais no que se refere â recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos 
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materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão 

fornecidos pela CONTRATADA.  

MAO DE  OBRA  

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 
administrativos em número e especialização compatíveis  corn  a natureza dos serviços, 
bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou 
seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 
deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 
CONTRATADA. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado 
se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas 
instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança 
luva s, mascaras,  etc.,  quando necessários, como elementos de proteção dos operários. 
As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 
disjuntores, fusíveis,  etc.  

Devera ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação  
"NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção Civil. Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato ás vitimas; 
b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes 
e das instalações da obra. 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÈCNICAS 

4.0. SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes 
de projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas e 
recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de obras, 
em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

• As presentes especificações e os projetos; 
• As normas da ABNT e as presentes especificações; 
• As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materiais; 
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente necessária 
uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de 
trabalho. 

4.1. DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais, 
vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora 
executante da obra. 

Administração da Obra 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente ás obras, mantendo o 
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente 
devidamente credenciado. 

4.2. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações referentes aos mesmos. 

4.3.  MAO-DE-OBRA 
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor.  
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4.4. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 

competente. 
A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase 

de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de material 
aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço 
desaprovado sem que ocorra qualquer  Onus  adicional para a contratante. Esta operação  
sera  repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados 
pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de 
ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças no 
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto 
original. 

4.5. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumira integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruções de concorrência 
e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da 
realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou 
seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos materiais, 
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elemento 
ou seção de serviço executado. 

4.6. RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluidos, de 
perfeito acordo com o contrato,  sera  lavrado um "termo de recebimento provisório", que  sera  
assinado por um representante do contratante e pelo construtor. 

0 termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados  sera  lavrado 
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas todas as 
exigências feitas pela fiscalização. 

4.7. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS. 

Para garantir o recebimento das medições / repasses, a contratada deverá 
executar os serviços de pavimentaçâo da via e calçadas de forma simultânea, obedecendo 
todas as larguras e especificações apontadas em projeto, requisito básico para 
funcionalidade da via. 
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Prefei  Ura  Maid* 

MIMS  
NASCE UM NOVO TEMPO 

STORETARIA Do DES.  URBANO  F T‘IfTio kESTRUTURA 

Item 1.1- PLACA DA OBRA 

A placa de obra deve ser de chapa de aço, 4,00 x 2,50m, disposta em local visível 
e deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo 
municipal. Todas as instalações provisórias devem ser executadas conforme as Normas 
Técnicas Brasileiras, proporcionando segurança aos operários, prestadores de serviço e 
eventuais visitantes. 

A utilização de equipamentos proteção individual (EPI) é compulsória. 

4.8. PIÇARRAMENTO 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A empresa contratada deverá mobilizar até o município uma equipe mecanizada 
para a execução dos serviços composta por Motoniveladora, Rolo Compressor e 
Escavadeira hidráulica. 

MOVIMENTO DE TERRA 

2.1. Escavação e Carga de Material de 1° Categoria 

As escavações serão executadas mecanicamente no local da jazida onde  sera  feita 
a carga dos materiais para Revestimento Primário em caminhões basculantes. 

2.2. Regularização de  Sub  Leito 

A Regularização do Subleito é o Serviço executado na camada superior de 
Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 
de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço 
consta essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactação 
de modo a garantir uma densificação adequada e homogénea nos 0,25 ou 0,30m 
superiores do subleito. 

Os materiais empregados na Regularização do Subleito serão, em principio, os 
correspondentes aos da camada superior da Terraplenagem. Quando for necessária a 
adição de materiais, estes materiais deverão vir de Ocorrências previamente estudadas. 

Todo o equipamento deve ser cuidadosamente examinado pela Fiscalização, 
devendo 
dela receber a aprovação, sem o que não  sera  dada ordem de serviço. 

A "motoniveladora" deve ser suficientemente potente para escarificar, destorroar, 
misturar e homogeneizar massas, cuja espessura após a compactação possa atingir pelo 
menos a 20,0cm, e de conformar a superfície acabada dentro das exigências da 
Especificação. 

A "Grade de Discos", rebocada por um conveniente "Trator de Pneus", deve ser 
capaz de complementar os trabalhos de "destorroamento", "mistura" e "homogeneização 
do teor de agua" iniciado pela Motoniveladora. Poderá ser usado dispositivo tipo "Pulvi-
Mixer". 
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Mu papal 

APUIARES.  
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DO  DES.  1 REMO E NERAESITUTURA 

Os "Caminhões Distribuidores de Agua" deverão Ter capacidade suficiente para 
evitar o transtorno ocasionado por um número excessivo de unidades. Em qualquer 
hipótese não  sera  aceito uma unidade com capacidade menor que 4.000 litros. 

Poderão ser, de um modo geral, usados isoladamente ou em combinação os três 
seguintes tipos de "Rolos Compactadores": 

> Rolo Pé de Carneiro Vibratório - Autopropulsor ou rebocavel por "Trator de 
Pneus", com controle de frequência de vibração, mais indicado para solos 
coesivos. 

> Rolo Liso Vibratório - Autopropulsor ou Rebocavel "por Trator de Pneus", com 
controle de frequência de vibração, mais indicados para solos  corn  pequena 
coesão. 

> Rolo Pneumático - Autopropulsor com pressão fixa ou variável, mais indicado 
para a operação de acabamento. 
A execução de Regularização do Subleito envolve basicamente as seguintes 
operações: 

• Escarificagao e Espalhamento dos Materiais 

Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a escarificação, a 
0,20m abaixo da cota de projeto, e ao espalhamento do material escarificado até a cota 
estabelecida para o material solto, de modo que após a "compactação" e o "acabamento" 
atinja a cota de Projeto. 

Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos serão lançados após a 
escarificação e espalhamento do material, efetuando-se então uma nova operação de 
espalhamento. 

Caso seja necessário bota-fora, o mesmo poderá ser feito lançando-se o excesso. 
A escarificação e o espalhamento serão feitos usando respectivamente o 

escarificador e a lâmina da motoniveladora. 
• Destorroamento e Homogeneização dos Materiais Secos 
0 material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco 

e motoniveladora. A homogeneização prosseguirá até visualmente não se distinguir 
heterogeneidades. 

• Umedecimento (ou Aeração) e Homogeneização da Umidade 
Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será compactado, serão 
utilizados carros tanques (para umedecimento), motoniveladora e grade de disco. A faixa 
de umidade de compactação (hc) terá como limites  (hot  - 1,5)% e  (hot  + 1,5)% onde a 
umidade ótima. 

• Compactagao 

A compactação deve ser executada preferencialmente com o rolo pé-de-carneiro 
vibratório (com controle de frequência de vibração) de "pata-curta". Eventualmente os 
lisos vibratórios e os pneumáticos autopropulsores para solos muito arenosos e para 
"acabamento". 

Algumas vezes, como no caso de solos homogéneos em extensões razoáveis, 
poderá ser vantajoso obter a relação entre o número necesstrio de "coberturas" (passadas 
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Prelettura Municipal 

•APUIARFES.  
NASCE UM NOVO TEMPO  

SEC RflARIA DO DES. URIIMNO E INFRAESTRUTIJRA  

num mesmo ponto) e o grau de compactação -  GC  de modo a se poder atingir o  GC  
especificado. 

A operação de acabamento envolve rolos compactadores e motoniveladoras que 
darão a conformação geométrica longitudinal e transversal da Superfície. Só é permitida a 
conformação geométrica por corte. 

As pequenas "depressões e safiências", resultantes do acabamento com uso de rolos 
pé-de carneiro (pata curta) vibratório autopropulsores, ou rebocáveis, não são problemas á 
superfície acabada. 

• Liberação ao Trafego 

Após a verificação e aceitação do segmento pelos Controles Tecnológico e 
Geométrico o mesmo pode ser entregue ao tráfego ou imediatamente recoberto com a 
camada sobrejacente. 

O intervalo de tempo em que a Regularização do Subleito pode ficar exposta ao 
tráfego antes do lançamento da camada sobrejacente é função de varies variáveis, tais 
como: 
> Características Físicas e Suporte do Material 
> Umidade do Material, que pode ser mantida através de molhagem com carros 
tanques 
> Condições meteorológicas, onde o excesso de umidade e condições de 
escoamento pôde danificar rapidamente a camada 
> Intensidade do Tráfego 

2.3 Adição de Material (Revestimento Primário) 

Revestimento primário é a Camada de Solo Estabilizado, superposta 
ao leito de uma estrada, que seja capaz de oferecer uma superfície de rolamento de 
qualidade superior à do solo existente. 

Os materiais utilizados no Revestimento Primário são os disponíveis na região da 
estrada, podendo ser: 
> Solos lateriticos, que se caracterizam pela sua baixa expansibilidade; 
> Solos não lateriticos mistos ou constituídos de pedregulhos, areias, siltes ou 
argilas; 
> Rochas britadas; 
> Mistura de solos ou de solo com brita. 

Os materiais ideais para Revestimento Primário devem possuir as seguintes 
características: 

> 0 agregado graúdo (retido na peneira n° 10) ser constituído de partículas duras e 
duráveis de fragmentos de pedras e apresentar uma percentagem de desgaste, no ensaio 
Los Angeles, inferior a 50%; 

> 0 agregado miúdo (passando na peneira n° 10) ser constituído de areia e também 
de partículas finas que passem na peneira n° 200. 

 

( 	_annt-nt7 	 
wIegoixio tams Brag 

Ertgeohathe Civil 
Cm-484134MM 
RNP-0611441011.  
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APUIARÉS 
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA  DO DES. URBAN° E NESWUThYA 

5. ORÇAMENTO 
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28  

Engeitheirci Civil 
Crez49.813-C/CE 
RAIP-061108011-7 

(0iiuilkNASCE  UM  Os  
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBJETO: ICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE CANAF1STULA NO MUNICIPIO DE 

APUIARES CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIAREHOE 

DATA  OE  ELABORA 

.TEM 

AO: 

CÕOIGO 

ETor ZZ 

DESCRIflO TJtDoE QIJSfl0ADE 
p8CoNffAWO vAtRost PREÇOfltAL 

II C4541 FUCA PADRÃO DE OBRA  TIED BANNER MR  1000 69 44154 4 41540  

COMP  001  NUDES-MACAO  LOCAL. MENSAL 10000 131 20 157,27 1672700 

1.3 D2872 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOEOGRAFICO  (AREA  
M2) 

HA 4 0 62050 62392 82048 

CTICO DESMATAMENTO DE JAZIDA M2 64000) a37 094 2 elo  co  

03218 EXPURGO DE JAZIDA M3 28000 3.22 385 494050 

04092 
MOBILIZAÇÃO DE ODURAMENTOS EM CAVALD MECANICO C/ 
PRANCER  DE E EIXOS 

KM 560.00 369 441 2 47 	E)  

M2 420 I 

M3 1050000 lID 2290 24040)  

ID  500.00 7 19  

MP  

-..., 
-- 	

- 	_ 

3-1 C0424 BOCA  OE  BUEIRO SIMPLES TUBULAR Do Kom I 61743 93B 81 7 7552 

00405 SOCA DE BUEIPO DUPLO TUBULAR 	Do Worn 1 580 24 319952 1279 A 

00107 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	0o100orn 09 4021.75 e 04380 

00910 CORPO CO BUEIRO SIMPLES TUBULAR CD MED 426.27 510.97 

C0886 CAMPO DE BURRO DUPLO TUBULAR DP 803m 795.24 95 25 I 	45 50  

COOT CORRODE SUER°  DUPLO TUBULAR To 100cm S 0 4MB 1 24028 17 3E3,92 

rei 

SETE ORÇAMENT0 IMPORTA NO VALOR TOTAL DE  Rs  573.34308 (MANNENTos E sETENTA E TRÊS ML. OITOCENTOS E QUARENTA  EMS= REAM  E OATO CENTAVOS) 

Pãoina I de 1 



COMPOSIÇÃO M CUSTOS UNITÁRIOS 

01BJETO: PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM 
TRECHOS CRITICOS DA VIA  DUE  LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

g,ANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARéS-CE (MAPP 1031) 

L MAL: APUIARES-CE 

.1.C.4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2j 

ouri DE OFIRA 
UNID JO TO 

1153°  
MONTAcOR 

SEINFR0. H 

69,51 

PEDREIRO 
SEINFRA 2317  

SERVENTE 
SEINFRA H 

19444 ID Tat houl CEOsTIL 

PORTE um) COMISSNTS Nrtikalo TOTAL 

10871 COTOVELO ACO GAINANIZADO DE I 1.h" SEINFRA UN 017000000 24$3 

6.37 

11965 F  AÇO  GALVANIZAW OE I 117 
SEINFRA UN 0,17CM000 

72,5B 

12270 TUBO Aço GALVAN2ADD DE 40MM Cl 1/2') SE1NFRA 1,50000000. 4925 

/8395  EDNA C/ APIS-10.0 DE ILHOS.ES.E LACRES.. MR8E:A Cf 1.0GOMARM E DESCRIÇ dO 
DA DORA 

SEINFRA Ml 87.43 87.53 

ToTALMATEMAu 

!co  FONTE UNJO °DEFICIENT

x

i PREÇO  UNIT 	0 rx. 

C0830 CONCRETO CICLÓPICO ECK 15 tnPa COM AGREGADO A0(11.11191,D0 SEINFRA MS 0.6125 	 557,17 

TOTAL SCRVICrla 

S.N. 

ADA 

VALOR: 

VALOR sm (1917%). 

VALOR COIN EDI: 
	

441,m 

1.2.  COMP.  ODI  SO  -ADMINISTRAÇÃO LOCAL. MENSAL rA) 

rnAo DEORRA FONTE UNID oDEFwiaNTE PREDo UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARPEGADO GERM/10E51'0.E DE MIAS SEINFRA VE'S 0,17500000 6.594,30 1.162,76 

18583 ENGENHEIRO PIEE,iJ SEEN NI 0,10DOMOO 21 172,56 2.117,26 

TOTAL  MAO  DEOBRA, ano.on 

VALOR: 3.284,01 

TOTAL  PARR  4MESES 13.12a 04 

FRAÇADDE  WO%  43120 

VALOR  BO  (19.69%): 

VALOR COM  SDI:  157,0 

1.3. C2sT2 - Lociao DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000 MI (HA) 

EQua,AmENTo PONTE UN1D COEFICIENIt  KIEV)  UNITAREO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO PO SEINF Rk H 2,C(1000000 77.18 454.35 

10755 NIVEL  (CRP)  SEINFRA H 4,04C000013 0.69 2,76 

10.75  nowuTo  {awl  SEINFRA H 4.01)00=0 1,16 5.14  

ronuaummENTo. 

MOM  map  PONTE IINID COEFICIENTE PREÇO UNITARto TOTAL 

ID087 AJUDANTE SEINFRA H 4.0.3000C41.9 i8.6.5 74,51  

11382 NIVELADOR SEINFRA H 401100000 2797 1110 

12445 TO pOG 	7 SEINFRA H 5.00000000  34.31  MSS 

TOTALmm0c 05RA. an.gs 

VALOR: 520.50 

VALOR BIS I1927%): 1442 

VALOR  COS  BEM:  MX  

1.4. C3160 - DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2) 

EctuovAmENTI, 	
i 	FONTS 	1 	UNID 	i 	00E-PICIENTE 	) MEÇO ViTÁR 	TOTAL 
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TOTAL MAO DE 0BRA. 

VALOR: 

VALOR DOI (19.97%): 

VALOR  COM  BOO 

SEINE% 0 012600Do 

10TAI.16A0 pc 00RAL 11.40 

VALOR; 

VALOR 1601 (19.87%6: 

VALOR COM BDI: 

IS. C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO  CI  PRANCHA DE 3 EIXOS (KM) 

PREÇO UNIT/RR TOTAL p.  

ToTAL EcLuimm Ewa LE6 

VALOR: 

VALOR BDI(13.877.): 

VALOR  COM  SDI: 

CAVALO MECÂNICO C/PRANE. I EIXOS %HO  10716  

APUIARES.  
NIPSCE UM NOVO TEMPO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARÉS-CE 

16666  TRATOR DE ESTEIRAS ciamoR E ESC.  HP  155 (CHI} SE INFRA 0 00 0 0 ORO 78.97 	 0,00 

F0779  TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC  HP  155 (CHN SEINFRA 0.00132275 242.44 	 0.32 

TOTAL EcorRAmENToL 	 0.32 

MAD  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITA1810 TOTAL 

12542 	SERVENTE SEINFRA 0,00264550 17.14 0.05 

1.5. C3218 - EXPURGO DE JAZIDA (M3) 

O  COEFICIENTE PREÇOUNITARIO 	TOTAL 

10566  TRATOR DE ESTEIRAS COAMINA E ESC  HP  155 (CHO SEINFRA 0,00030000 

10779  TRATOR DE ESTEIRAS [(LAMINA E ESC.  HP  155 (CHR) SE 1 HERA 0.01182791 24Z44 

inTALEOLEPAmENT0  

MAO  DE oRtA FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE  SEINE  RA H D.02325581 17.14 D.40 

2.1. C3233 - REGULARIZAÇÃO DO  SUB-LEITO (M2) 

EQUIPAPIENTo FOMIZ UMID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0590 CAMINO/10 TANQUE 8.0001 (CHI L SEINFRA H 0,00112821 51.64 D,D6 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES.  VAR  AUTOPR (CHO SEINFRA H 0.09220516 65.29 D.14 

10610 COMEX. PO DE CARNEIRO  %BRAT.  AUTOPROH {CHI) SEINFRA H 0.00169231 59.D2 D,l0 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SE rNEFLA H D.00038162 2,71 0,00 

10602 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA 

10607 TRATOR DE PORES  (CEO  SEINER/8 H 0.000,39462 29.4T 0,01 

0598 CAMINE1610 TANQUE 8.0001 (CHO) SEINFRA H 0,00IOJODD 162.36  DES  

i0721 COMPAC. DE  PRO%  PRES.  VAR  AHT01818. )CHOI SEINFRA H 0,00636897 142.62 0,D7 

RE%  co  mpAC. I81 DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPRop. (ciip1 SEINFRA H 0,00087179 1702 

10739 GRADE DE DISCOS  LORI  SEINFRA H 0,00217949 4.06 0.01 

10756 MOTO NIVELACORA  (CRP)  SEINFRA H 0,00258410 221.84 0,57 

107.80 TRATOR DE  PROPS  %]4P) SEINFRA H 0,00217919 92,65 0,22 

70TAL EtRopmEmmL 1.86  

MAO  DE DOM FONTE uNio coEFRIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

12543 	SERVENTE SEI NE RA H 0,01882051 1 7j4 D,22 

Página 2 de 5 



10966  TRATOR  DE ESTE:0.M 0/LAMINA E ESC. HP 155 IC31) 

TOTAL MAC DE OBILM 

VALOR: 

VALOR B01(19.8750: 0.44 

VALOR COM 

[AMIN/LAO BASCULANTE 12 M3 (CHI) 50,63 5E IN FBA 1E1576 

CARREGADEIM DE  PNEUS  HP 180 (CHI) 10596 SEINFRA 001019808 

100.18 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M.3  (CUP) 0=05832 SO  HERA  10688  

CARRENADEIRA DE  PNEUS  HP 180 (CHP) 107/0 SEINE RA aDC(360704 

2.2. C3179 - ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT  4001 A 5000M (M3)  

FAME NT  FONTE 00EFIC1ENTE PRECOIJNITARIC TOTAL 

SEINFIM 

TRATOR DE ESTEIRAS CitAMINA E ESC  HP  155 (CHP) 
o 

SE IN LIM 113779  

TOTAL MAO OFOBRA 

VALOR: 

VALOR HO! (19.07%): 

VALOR COM BC4: 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO. PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA ODE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANANSTULA NO MUNIC1P10 DE APUIARÉS-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

12013 	SERVENTE SEIHRRA H 00.23911176 17,14 0O 

.. — 

VALOR: 

VALOR B01(19.8750: 

VALOR  COM  SDI: 

2.3. C3131 - A RRASAMENTO ATERFt0 (ESCALONAMENTO) OMT ATE 50M (M3)  

EQUIP CCEFICIENTE PREGO UNETÃdlO 

10642  MOTO NIVELADORA (CHI)  SEINE RA 0.01194030 

181666  TRATOR DE ESTE IRAS CHLAMINA F ESC.  HP  155 (CHI)  SRI N PRA 00000000 

10756  MOTO NIVFLRAORA (CHMI SEINFRA 22164 

10779  TRATOR DE ESTEIRAS COMINA E ESC  HP  155  (GNP)  SEI N ERA 001492537 

TOTAL EQUIPAMENTO: 	 5.0 

MAO  DE 00.116 FONIt UNIU COEFIOIENTP PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0,04477612 17,14 0,77 

2.4. C3146 - COMPACTAÇ AO DE ATERROS 100% P.N (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE  CHID  COEFiCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8 0001 (CHI) SEINFRA H 0,06000000 61.51 0.00 

10610 ODMPAC. PF DE CAPJ4EIRO VIERAT AUTOPROP (CHI) SEINFRA H 0.0010242 69.02 0.11 

10625 GRADE DE DISCOS {CHI} SEINFRA H 003075556 2.71 0.00 

10642 MOTO NIVELADDRA (OH!) SEINFRA H 0,00000300 80,06 0.00 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0.01075556 29,46 0,02 

10698 CAMINHAO TANCIUE LODO I (CHP) SEINFRA H 0.0tS9S89 162,36 .44 

10723 COMPAC PE DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROP (CHP) SEINFRA K 0,00262222 174.12 0,46 

10739 GRADE DE DISCOS  (CLIP)  SE1NFRA H 0,00368809 4.08 0,02 

10756 MOTO NIVELARA (CHP) SEINFRA H 0.00444444 22144 0.99 

10780  ARMOR  DE  ANKH  (CHP) SEINFRA H 0.00058889 99,56 0.37 
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TOTAL MAO DE  OBRA:  

VALOR BM 09.8714 

VALOR COM 001: 

TOTAL MATERIAL 

FORTE WOO COEFICIENTE PELTED unirreovio TOTAL 

D0037  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1A) 0/AGREGADOS PRODOZIOOS SEINERA  MT  0,306000W 

01402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP  .4 10mm PEGALERIA E ELEIROS SEINFRA M2 57,30  
922)452.44 

APUPARES 
4SCE UM NOY0 TEMPO  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA  CAW  LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANANSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

TOTAL ECIIIPAMENTD. 	 441 

MAO  DE CEPA TOTAL

12543 

FONTE UNID COEMCIENTE PREÇO unrrikreio 

SERVENTE SEINARA EI 0.022222.22 7.14 0.28 

3.1. C04.24 - BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D- 80cm  (UN)  

SERVICO UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA ITRAÇO 1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS 
45,544.54, 

SEINFPA M3 2,620000 395,70 1.03623 

01402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP.,  lOrnm PIGALERIA E BUEIROS 
Eck  

SEINFRA IA2 9,I2000000 E367 56067  

TOTAL  SERVED  

VALOR: 

VALOR  WI  (19.87%): aras 

VALOR COM 801: 

32. C0406 - BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR EM 80cm  (UN) 

DREW  FONTE UND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

00057 
...JC/TOARICO‘ 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRACE/ 114) C/AGREGADOS PRODUZIDOS SEINE M3 4,59100090 

O1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP.=  lOrnm P/GALERIA E BUEIROS 
4 

SE1NFRA M2 13E0000E00 63E57 .1152,54 

TOTALSMOCO) 

VALOR: 

VALOR  SOT  (19.37%):  smug  

VALOR COM  SDI:  3.199,62 

3.3. 00407 -BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	CP1011cm  (UN)  

IERVICO FORTE UNIO COEFICIENTE  NIECE  UNITÁRIO TOTAL  
COOS?  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA BERKO IA) C/AGREGADOS PRODUZIDOS 

isiTRANsP) 
SEINFRA MS 5.50200000 295.70 a17T,l4 

01402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA  ESP-5 1Ornen P/GALERIA E EIJEIROS 
.^ .4  •IF,  

SEINFRA 112 14509204100 

TOTAL  SERVED  

VALOR: 3255.08 

VALOR BOI (I9137%). 

VALOR COM  BM:  4.021,75 

3.4. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DP 80cm (M) 

FONTE COEFIC PREÇO UNITÁRIO 
12391  PEDREIRO SEINFRA 2.32 

I2543 SERVENTE SEINFRA 
TOTAL MAO DP0111PA) 

TOTAL 
2137 	TDB°  CONCRETO  ARMADO,CLASSE PA-I, ON= 300MM (I48R2890.201.13) SEINFRA M l,0OflDO 195.30 595,50 
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ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIATRKO 1 4 COM AREIA PRODUZIDA C3324  0.03000000 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

VALOR BOI 19.87%): 

VALOR  COM  BEE: 

M3 SEINFRA 

3.5. 00897 - CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 100cm (M)  
MAD MOB COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

12391 PEDREIRO SEINFRA 
12547  SERVENTE SEINPRI H  

go Ribejr Cunha Braga 

Engenheirt Civil 

Crea49.613-bICE, 

MP-061108mb?  

TOTAtSEIzvx0: 553.61 
VALOR: .1 034.69 

VALOR BM (19.87%; 2.05.59 

FONTE UNID 	COEFICIEN PREÇO UNITÁRIO 
C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1'4) CLAGREGADDS PRODUZ !DOS 

nrr D1 
SEINFRA M3 	 Ill 00000 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP 	IOMM PMALERIA E BURROS 
.."t 

SEINFRA M2 	 1.12000000  
C3324  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRÁC0 1'4 COM AREIA PRODUZIDA SEINE RA M3 

VALOR COM  

t • 1 

NISSILF UM NOVO /MD 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA ODE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 
CANAFISTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

3.5. 008136 -CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR LI= 80cm (MI 

FONTE COEF1C A 	TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA 0.20000000 

12543  SERVENTE SEINFRA 0.3[0000D0 

TOTAL MAO DE  OBRA 	1431 

MATERML FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNEFARLO TOTAL 
12187 	ITUEO CONCRETO ARMADD,CLASSE PA-1, DN. SOOMM  {NOR  8890.2018) SEINFRA M 2.0000GO:10 195,50 

TOTAL MARPPAL: 

SERVIO) umo 	COEFICIENTE PRE0OUNITARIO 	TOTAL 
00057  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 	RAQD 	C/AGREGADOS PRODUZIDOS SEINFRA M3 	 0.77200000 24543 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP.=  lonini P/GALERIA E SUEIROS r SEINFRA M2 	 0.90000000 

03324  ARGAMASSA  OE  CIMENTO E AREIA TRAÇO IA COM  AREA  PRODUZIDA SE I NFRA M3 385.18 

TOTAL SEIWIC.0: 	 385.BE. 
VALOR: 

VALOR BOI (19.07%): 

VALOR  COM  BO!: 

MAIEWAL FONTE  LINO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 121E3 	TUI30 CONCRETO ARMADO, CLASSE PA.', 0 N10(N0MM {M312E89E1 2018) SEINFRAM 2,00900000 729,07 458,54 
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Prel  Slum  Mmidpm 

APUARES 
NASCE  ON  NOVO TEMPO 	 " 

SECRETARIA  DO DES. URPAV40 E ANFRAESTPUDIRA 

6. MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 

16 

CNPJ; 07.438:168/000 I-0 I 
Av. Comes da Silva, 99 - Centro - Apuiards/CE - CEP: 62630-000 



'M  PU 	 
NASCE UM NOVO TEMPO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE CANAFISTULA NO MUNICIPIO DE 
APUIARES.CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

HITEM DESCRIÇÃO COMPRIM. LARGURA ALTURA 	AREA/VOL.  QUART. 	' 	TOTAL UNID7 
1 

' 	I 0 SEIRVIQOS PIRELIMINARES 

-F 1.1 PLACA  PROMO  DE OBRA, TIPO  BANNER  1000 M2 
PLACAS DA OBRA 4 2,50 10,00 1,00 10,00 

, 

i 	1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MENSAL 100,00 % 
I 
E 

ADMINISTRAÇÃO 4.00 100,00 

I 	1.3 
 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO  (AREA  

M2) HA>5000 4,29 —I  
TOPOGRAFIA 7.000,00 6,00 42 000,00 0,0001 4,20 

—1 

—1 1 	1.4 DESMATAMENTO DE JAZIDA 8.490,00 M2 
DESMATAMENTO 80,00 8000 6.400,00 1,00 6.400,00 

1  
--I 

M3 1.5 EXPURGO DE JAZIDA 1.280,00 
EXPURGO DO DESMATAMENTO 80,00 80,00 	0,20 1 280 00 1,00 1.280,00 

1.0 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA  DES  EIXOS 580,00 KM 

I FORTALEZA - APUIARES 280,00 280,00 200 560,00 
L., 

2,0 MOVIMENTO DE TERRA 
I-2.1 REGULARIZAÇÃO DO  SUB-LEITO 42.000,00 M2 

REGULARIZAÇÃO 7 000 00 6,001 42 000 00 1,001 42.000,00 

1 
2.2 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT  4001 A 5000M 1 

—I 
10.500,00 M3 

ESCAVAÇÃO DE MATERIAL (EMPOLAMENTO 25%) 7 000,00 6,00 • 	0,20 8 400 00 1,25 10.500,00 
1 I 

2.3 IARRASAMENTO ATERRO (ESCALONAMENTO) DMT ATE 
50 M 

I- 	1 
10.500 00 M3 

QUEBRA DE MATERIAL (EMPOLAMENTO 25%) 7 000 00 6,00j 	0,20 8 400,00 1.25 10 500.00 H  

H2.4 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PM ' 10500419 MS 
COMPACTAÇÃO DE MATERIAL (EMPOLAMENTO 7.000,00 6,00i 	0,20 8.400,00 1.25 10 500.00 

Á —1 
30 DRENAGEM I 

3.1 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 400  UN  1 
DRENAGEM 

1 4,00 4,00 
—1 

3.2 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	1:' 80cm j UN  1 4,00  
DRENAGEM 4,00 4.00 

3.3 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	D=1004Ó  
r 2.00  UN  

DRENAGEM 2.00 	2.00 _r  

3.4 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm r 
14,00 	1 

DRENAGEM 7,00 7,00 	2.00 	14,00 

3.5 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm —r 	1400 	1 ^I 
DRENAGEM 7,00 	 7,00 	2,00 	l4,00 	1 

1 
L 	3.6 CORPO DE BUEIRO Oupus TUBULAR D=  loom 	 14,00 M 

LDRENAGEM 7,001 	 7,00' 	2,00' 	14,00 
1 1 	 1 

o R 	to Cunha Braga 
Engeollein) Civil 
Crea-49.613-DICE 
RNP-061108011-7 Página 1 de 1 



eftro Minipai 	• 

IARES 
NASCE UM NOVO TEMPO  

SEC 
	

DO DES.  URBANO  E lNFRAESffiUTUA  

7. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

17 

CNPJ: 0743846870001-UI 
Av. Comes da Silva. 99 - Centro - ApoiarésiCE - CEP 



ASCE IM  NOVO  TEMPO  

 

OBJETO: PICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, E TRECHOS CRÍTICOS DA VIA  Oa  LIGA A SEDE AO DISTRITO DE CANAFISTULA NO MUNINPIO DE APulARRSCE  WARP  103.0 
LOCAL: APUIARESCE 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

ITEM ESPECIFICAC O TOTAL 90 DIAS 60 DIAS 90  MRS  120  ERRS  

1 0 SERVIÇOS PRELIMINARES 32 994 86 54,54% 17 995 40 13,90% 4 586 29 1390% 0 586 29 1766% 5 826 89 

2.0 474390!0O 25,00% 118.597,50 25,00% 118 597,50 25,00% 118 59750 25,00% 118.597,50 MOVIMENTO DE TERRA 
3.0 DRENAGEM 66 46022 25,00% 16.615,06 25 00% 16 615 06 2500% 16 615,06 25,000k 16.615 06 

TO AL GERAL 511805 08 „153.20705 2670% 
2E70% 153,207 95 

2436% 
5106% 

139398,84 
29100E79 

2E36% 
7542% 

13179E84 
432E05,83 

24,58% 
M0O% 

141.03945  
57184E08 

_ 

lego Ribeiro Cun o Br 

Eragevhere  CRP  

Crea-49.513-1DICE 
RRIP-0611D301:? 
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Prefeitura Muniripal 

AIMARESR  
NASCE UM NOVO TEMPO 

SEcRThIA DO DES ISSLANO E NFRAESTRUTURA 

8. COMPOSIÇÃO DO BDI 

18 

GNP.]: 07.438468100W -Ui 
Av.  (joules  da Silva, 99 - Centro - ApuianLs/CE - CEP• 2630-000 



Plekilwa NurkiAal 	 ir 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

OBJETO: PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO 
DISTRITO DE CANAFISTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARÈS-CE (RAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SEM DESONERAÇÃO  

COD  DESCRIÇÃO v 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,01 

DF Despesas Financeiras 1,11 

R Riscos 0,56 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,56 

L Lucro 7,30 

I Impostos 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

1,20 ISS (considerando 40% como mão de obra) 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desonera0o INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 4,85 

   

 

BDI = 19,87% 

   

SDI =
0+ AC + 5 + R + G)( D  

(1— i) 

go RI 	malqrvvag 
EngenheIre Civii 
Cava-49.513-010E 
RNP-Ogite,8011,7  
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efeNura Municipal 

S  APUIARES  
ASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARLA 00 DES. ItRa24o E DIFRAESTRUTURN 

9. ENCARGOS SOCIAIS 

19 

CNPJ: 07438468/0001-01 
Av.  Gaines  da Silva. 99- Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-000 



griE 

G 

(,OVF.RNO  ix)  
ESTADO DO CEARA 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) E 
027 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TABELA 027.1 TABELA 027 

HORISTAS MENSALISTAS HORISTAS MENSAUSTA 
5% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al INSS 000 0,00 2Q00 20,00 

A2 SESI 1.50 1,50 150 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 020 0,20 

A5 SEBRAE 060 050 050 0,60 

AO SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3.00 3,00 3,00 

A9 FGTS 800 8,00 8,00 8,00 

a 
ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDENCIA 
DE A 

44,41 16,46 44,41 16,46 

El DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,37 0,67 

84 13°  SALMI°  1050 8,33 10,80 8.33 

65 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 007 0,06 

Be FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 072 0,56 

67 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0,00 

98 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 008 

Be FERIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 573  

ENO  SALÁRIO MATERNIDADE 003 0,03 0,03 0,03 

C 
ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDENCIA 
DE A 

14,73 11,38 14,73 11,38 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 540 4,17 5,40 4,17 

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

03 FERIAS INDENIZADAS 4,85 3.75 4,85 3,75 

04 
DEPOSITO DE RECISÃO 5/JUSTA 
CAUSA 3,90 301 350 3,01 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 045 0,35 045 0,35 

D 
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO 
SOBRE 0 OUTRO 

7,91 3,12 16,82 6,43 

D1 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 

7,46 2,77 16,34 6,06 

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,45 0,35 0,48 0,37 

TOTAL (A+13-(C+D) 83,85 47,76 112,76 71,07 

Rtbeir 
Engenhotro Civil 
Crea-99.543-DICE 
p,t4P-0s1io8at1rr 

ga 



Prefeittra %dui* 

ARRAS  
NASCE UM NOVO TEMPO 

SEOPETARIA DOPES MANG E T:\IFRAESTRUTURA  

20 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
A Games da Silva, 99- Centro - Apuiarás/C11. - CEP: 62630-000 

10. PECAS GRÁFICAS 



— 

tr- 	sEgi‘o TRANSVESAL MEDIA - TIPO 
' Ec.” 150 

Ssiiieultel 0 Civil 
Crea-MLM3Cl/CE 
RHP-OZED8(111-7(  

ESTRADA VICINAL COM TRECHOS PARA PIÇARRAMENTO  
\NT)  ESCAL A 1 3:,OLL 

EILD ADD 	DE 

PLAILLELL WAAL EDDSAD1110 

— 



M 

0 
0 

0 
c0 

e  

(-1 PLANTA BAIXA BUEIRO SIMPLES  

tr,"rr'  

/It  

1 
+, 

ESCALA 1:75 

5.00 	 30 1.10 
4' l' 1 

-///%2/02/;%/0-2/;• o v(/*//; Ht7;://, ,t 

o 
0 

MTURAL TER. aMUFiL 

3 0 6.60 	 I,  .ao  in  

,-,D CORTE LONGITUDINAL 
ESCALA 1:75 

0  Ili 	 as 

VISTA FRONTAL 	 EngenheireCiv6 
Crea-69.613-DICE 

ESCALA 1:75 	 RHP-00108Q1177 

CLIENIE 	 FOLHA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

PR°'ETcr  PICARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 	 O 1 
APUIPRES -CE 

ASSUgra 	 REnsa 

LOCAÇÃO DE BUEIROS SIMPLES com toom DE DIÂMETRO 	 ROO 

PLANTAS 	 OPTA 
 CORTES E VISTAS 	 0512022 

ARQUITETO 	 DESENNO. 	 sscaLA.  

FRANCISCO IGOR BARBOSA ALVES 	 INDICADA 



' 9 

(.0 

•",,,, 

,-; 

8 

( 1   	PLANTA BAIXA BUEIRO DUPLO 
ESCALA 1:75 

5.00 30 1.1 0 

U 

o 
a 

TER NATURPL  

3C. 80 6.60 .80 

CORTE LONGITUDINAL 
ESCALA 1:75 

2  

Í ..» VISTA FRONTAL 

L-n 

	

._ .----/LOV 	Allir  

	

go  Pr 	',A-- -  ,-- 	; 	g 

2011011110B60 CiV 
Srea-49413-DICE 
MF-051M809-7 

\‘ ,"-1) 	ESCALA 1:75 	
. 

EuarrE 

	

	 FOWA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIAIRÉS 

PROJETO
• PICARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 

APOIARES -CE 
02 

asuvro 	 566556 
LOCAÇÂO DE BUEIROS DUPLOS COM 1,00M DE DIÂMETRO 	 ROO 

PLANTAS 	 DATA , CORTES E VISTAS 	 05/2022 
AROVITErn 	 IDESENH° 	 ESCALA:  

FRANCISCO IGOR BARBOSA ALVES 	 INDICADA 



a. 
9 

- 

4T ilif,":\ 

o 

PLANTA BAIXA BUEIRO DUPLO 
1 2  ESCALA :75 

5.00 30 110 

•,/,/. 
 .,,  

o 
co  

llaLL TER. NAuTAL  

13C1 .80 6.60 .80 pC 

1"---,)  CORTE LONGITUDINAL 
ESCALA 1:75 

iThl 	VISTA FRONTAL 	 _-- 
\  	y ESCALA 1:75 	 t) 	Ribet iIlnh 

Epson 	fro  Civil 

grea-49.543-DICE 

RtIP•061.198W-7-  

CLETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÈS 	

POLHA: 

PROJETO 
PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 
APUIARES -CE 

03 
Assugro 	 REOSA0 

LOCAÇÃO DE BUEIROS SIMPLES COM 0,80m DE DIÂMETRO 	 ROO 

PLANTAS, CORTES E VISTAS 	 OATA.
05/2022 

RQ' 	6 	 osetHo.. 	 ESCALA 
FRANCISCO 'COR BARBOSA ALVES 	 INDICADA 



5.00 .30 	1.10 

13C1 .80 6.60 	 I..  80 pcj,  

FOLHA 

04 
CLJENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

PRD'ET°  PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 
APUIARUS -  OR  

REO SAO  
ROO 

DATA 
05/2022  

AASUITTO 

LOCAÇÃO DE OLEIROS DUPLOS COM 080m DE DIÂMETRO 

PLANTAS, CORTES E VISTAS 

ARQUITETO 	 oesama ESCALA 
FRANCISCO IGOR BARBOSA ALVES 	 INDICADA 

7 4 	PLANTA BAIXA BUEIRO DUPLO 
./.7 ESCALA 1:75 

.._,//-70727;„//7557755.72/7//750/77.»//N 
/5/ // // /7/ /557 ,555 55/ //7 • 

o 

co 
Cu 

HAM 

CORTE LONGITUDINAL 
ESCALA 1:75 

VISTA FRONTAL  
ESCALA 1:75 

o Ribelecc tin ,raw 
rogenheire Civil 
Crea-49.543-0/CEq 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—CE ART  OBRA / SERVIÇO 

No CE20221000772 

INICIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

	 1- Responsável Técnico 	 

DIEGO  RIBEIRO CUNHA BRAGA 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL  

 

RNP 0611080117 

Registo' 495130 CE 

Empresa contratada CONSTRUTORA  ATHENA  LTOA 	 Registo: 0010420533-CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

AVENIDA GOMES DA SILVA 

Co mplemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade. APOIARES 	 UF: CE 

CPE/CNEJ 07.438468/0001-01 

N5  99 

CEP 62630000  

Contrato:  Rho  especificado 	 Celebrado  egg  

Valor: R$ 2.524,95 	 Tipo de contratante: Pessoa JitrIdlea de Direito PS  biro.°  

Ação Inglitugional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3 Dados da ObralServiço 	  

ESTRADA DA CANAFISTUIA 	 NE  SIN  

Co raplemento: 	 Bairro. CANAFISTULA 

Cidade: APOIARES 	 UF: CE 	 CEP: 62630000 

Data de Inicio: 02/0512022 	 Previsão de temeno: 11104l2023 	Coordenadas Geogrefigas: -3.969233, -39.244421 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE APOIARES 

Código: Não Especificado 

CPF/C NPJ 07A38.468/0001-01 

	 4. Atividade Monica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 44.1 6 - DE BASE E 	 100 	 Un  
SUB-BASE PARA RODOVIAS 
69 - Mensuração > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS sAsicos > DE 	 too 	 Un 
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO >#33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 

35. Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> 44.1.6 - DE 	 1,00 
BASE E  SUB-BASE PARA RODOVIAS 

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE 	 1,00 	 un 
BASE E  SUB-BASE PARA RODOVIAS  

Apes  a concluo das atividadestrcnicas o profissional deve proceder a baia desta  ART  

	5. Observações 	  

ART  DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CIEN100S DA VIA  
CUE  LIGA A SEDE AO DISTRITO DE CANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE. CONFORME MAPP 1031. 

6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislagao especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA- NÃO OPTANTE 

	 8 Asslnaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informagge 	

Clit00 	lf)014441/-  pit Rant.  

PREFEITURA MUNICI AL DE APULARES  GNP.  07 	/0001-01 

DIEGO  RIBERO CUNHA BRAGA - CPF: 035_541 

	 9. 1110MITIE8085 	  

• A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conforencja no  site  do Crea 

10. Valor 	  

Valor da  ART'  R$ 88,78 	Registada em. 1410812022 	Valor pago. R$ 38.78 	Nosso Número 8215430532 

on  

de 	 de 

Local 	 data 

Jo  

A aulen  desta  ART  pode se( vedicate em. trIps://creece.sitac.combripublictr, com a Chave: eA788 
Impresso em: 3110512022 as 12:03:07 por: • ip: 45.70250,75  

E cgtRWSP wawa owe:PG.0(g  lar 	laboonosoogcaeace.org  br  

Ted (05) 3453-5800 
	

Fa": (55)3453-5804 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES. 

O Licitante  	• CNPJ N.' 	  por seu representante 

legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n." 8.666/93 e suas 

alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N. 06.011/2022-TP; 
Que, ate a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral —  CRC.  

ora apresentado para fins de habilitação; • 	 : 
Que, para fins de cumprimento ao disposto no nciso XXXII! do  art.  7" da Consiiiiiiçao Federal 

(inciso V do  art.  27 da Lei N.° 8.666;93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitat6rio. Assim. assumimos o 

compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado. caso 

sejamos proclamados vencedores. 
Que assumimos o compromisso de hem e fielmente executar a obra/serviços especificados no  anew  I, 

caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJETO:  CON  ERA JAE: AO DE EMPRESA CARA 

VICINAL, E FRECOOS CREEICOS DA 

CANAFÍ UI  ILA  NO MENICÍPIO DE APOIARES. 

Lote  Beset-Rao  Unidade Quantidade 
VALOR TOTAL DO ! 

LOTE 

GI  

13 

CSAO 
._. 

DE EN/Pli i,' 

DE 

4(1 

i RA 
A  

Serviço 01 

VALOR GLOBAL RS: 	  

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Prazo de Execução: 	 dias  
Val  idade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data:  

Assinatura e Carimbo do Proponente 



— Ceara  

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE 
Secretaria Municipal de 	 
Rua 	 
Fone: 

PARA: (NOME DA EMPRESA) 
Endeit$ o: 
Fone: ( ) 
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SECR1 I ARLA DO  DES  UREANO F 	ESTRUT1  It&  

ANEXO  III  

MODELO DE GARANTIA DE 	 

RECIBO DE GARANTIA DE  

REF.  TOMADA DE PREÇOS N." 

Conforme disposto na seção 3.3.2 do Edital do processo lieitatório em epigrafe. RECEBI da 
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administracao. para fins de 
garantia de contrato, pelo que fimiamos o presente recibo. 

APUIARÈS-Ceará, 	de 

Secretario Municipal de 

CNN: 07.43X.46810001-0 

Centro - ApuiarásICF -FP: 626304)00 

de 

MODALIDADE: 
N.° DOCUMENTO: 
GARANTE: 
VALOR: R$ 



Prefeitura Municipal 

APWARES 
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SECREirktau DO DES  URBANO  MINFILA-MMIRUTURA 

Nome: 
CPF: 

) 	r  

11) )))i )  () )))7 - CEP 62630 

Nome: 
CPI': 

AiNEXO IV 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA 

CARTA DE FIANÇA  

I. FIADOR 
Banco 	com sede na cidade de 	 Estado 	 Endereço 	 n.° 	 inscrito no CNPJ sob o 

n.° 	 neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado 

Banco 	 

2. BENEFICIÁRIO 
GOVERNO MUNICIPAL DE 	 - dorak ante assim designado. 

3. AFIANÇADA 
Empresa 	  coin  sede na Cidade de 	 Estado de 	 Fndereço 

	 inscrita no CNP.1 n.° 	 doravante aSSIM designada. 

0 Banco 	  declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR. 

solidariamente responsilvel  coin  a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, ate o limite de RS 

	  pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente 

GARANTIA CONTRATUAL NA TOMADA DE PREÇOS N." 	  

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827, iicaputii, 
combinado com o artigo 828, I, ambos do Cádigo Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar de 	  

Na hipótese de inadimplemento  dc  qualquer das - obrigações assumidas pela AFIANÇADA. o Banco 
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, ate o limite acima estipulado, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA. remetida ao 
órgdo responsável do Banco 	localizado no Endereço 	onde deverá ser protocolizada. 

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco 	 
não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneraçâo e/oft original da Carta de Fiança. ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança  sera  automaticamente extinta. 
independentemente de qualquer formalidade, aviso, noi ificaçao judicial ou extrajudicial. deixando em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito. 

0 Banco 	 declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo  Coln  as normas do Banco 
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os  sew;  signatarios estão investidos dos poderes necessários. 

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de 	  
ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda 
Esta Carta de Fiança ei emitida ein 01 (urna) imica via. 

	  de 	  

Banco 	 

TESTEMUNHAS 
1. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N".  

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 MEDICI'S° DE 

, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNP1 sob ri."  	 . com sede 
• Ceara. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

	  DO MUNICIPIO DE  	neste ato 
mprescntada por seu Secretário. Sr.     na forma da Lei, dotal ante denonlinado 
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX. inscrita no  CNN  sob o n XXXXXXXXX X tr. CRFA - CE 
XXXXX. com  sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX. n XX. bairro XXXXX • CEP: XXX X-X X X. Cidade. 
Estado, neste ato representada por (representante legal). inscrito no CPI° sob o n." XXX.XXX.XXX-X X. tendo  coin°  
responsável técnico  (notice  dó responéavel técnico), inscrito  ho  CREA-CE sob o n' XXXX,  dorm Due  denominada 
CONTRATADA. celebram o  presence  Contrato na foi ma e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 	0 presente contrato tem corno fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇOS 
	 , e seus anexos. devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,  ludo  parte integrante 
deste termo, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 - 0 objeto da presente avença é a  (ANN  IR AT (•AO DE EMPRESA PARA 	u4::4.4*.94.N • 

DE ESTRADA VICNAL, EM "FRECHOS CRÍTICOS DA VIA QUE LICA 44 4'444 440 

i)  [STUN-)  4)44 ANAFÍSTULA NO MANICiN0 DE APUIARÉS, em 

regime de EMPREITADA POR PRE(10 UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO POR  TOTE,  na  conform  idade do Edital 
da TOMADA DE PREÇOS n°   e anexos e proposta da Contratada, panes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.-O valor global da presente avença é de R$ 	( ±), a ser pago encconformidade  corn  a execução dos serviços 
efetivamente realizados. segundo as medições atemudas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico 
e da proposta adjudicada salvo modificação contd.-dual na forma da lei. 
32- A contratada deverá apresentar junto com as noids fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. as 
Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais. Estaduais e Municipais e CND Trabalhista. todas atualizadas e 
ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) prova do recolhiniturfo do -FIEFS.  relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
destes encargos. 	: 	- 
d) prova de reuismo do .Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceara) através de comprovante de  ART  (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e õ 
CE) — Cadastro Especifico do INSS para a obra  corn  indicação do número do contrato (somente antes da apresentação 
da primeira fatura).. 

	
• 

33- Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias ap6s a certificação da medição pela Secretaria contratante. 
3.4- Independentemente de declaração expressa,  flea  subentendido  aim,  no valor pago pelo contratante. estao  Inc-Midas  
todas as despesas necessárias à execução dos serviços,tinclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mato-de-
obra. 
3.5 - O Contrato  nab  será reájustado antes de decorrido 01, (um) ano da sua assinatura, circunstancia na qual poderá 
ser aplicado o  indict  utilizadó para a construção Civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas FGV. 

Vpi  

na Rua 

3.5.1 —No calculo dos reajustes se utilizara a seguinte fórmula: 

CNRI: 07 .4.38.:Viit)01) 

S (s 	C 	' 11;ii-610E 
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R = Valor do reajuste procurado; 
V — Valor contratual dos serviços a serem reajustados:  

lo  — Índice inicial - rereredse ao Ines da apresentação•da proposta; 
indice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente da quinta casa 
decimal em diante. 
3.6— Poderá scr restabelecida a relação  clue  as  gaffes  pactuaram inicialinente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do sei vice,. desde que objetivandoa manutenção do equilíbrio 

económico-financeiro inicial do contrato; na Mipeitese de sobrevirgin fatos imprevisiveis, ou pie' istveis, poi ám de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de  lino maim  
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  Mac  económica extraordinária e extracontratual, nos  fin  inos do  Art  65. 
Inciso II. alínea "e da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através  dc  ato administrativo 

3.7 - Nos casos de cventuais•atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 12L111lii forma para 
tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento Me a data do eletivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM—IxisixVP 

EM= Encargos Moratõrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I= indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 
1=  (Tx  / 100) 

• 365  
Tx  = IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstapara o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  — Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
4.2 -O Prazo de execução  des  serviços/obra  sera  de   dias, contados da data de recebimento da 
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosainente o cronograma Físico definido pelo Governo Municipal de 
	 , que é parte integrante deste contrato. 

4.3 — 0 Prazo de vigência do  contralti  é de 	 dias, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as panes et eia conformidade  corn  o  art.  57 da Lei rd 8.666 e alterações „ , 

CLAUSULA QUINTA — DOS RP:CURSOS FINANCEIROS 

5.1 - ik despesa decorrente desta contratação correrá a conta da dotação orçamenthria da SEC:RI-it- ARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INERAESTI4UTURA DO MUNICIPIO DE 

APUIARES DO MUNICÍPIO DE APUIARES, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 

posteriores.  
LA  - Os prazos de inicio de 	ccuço de conelusão e de entrega dos serviços  admit=  prorrogação. desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante. mantidas as  &Innis  chiusulas do 
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro. desde que ocorra qualquer dos  moth.  os 
dcscritos no § F do artigo 7 da Lei de Licitações 
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão sei  fazer acomponliar de  UPI  felatúrio circunstanciado e do 110V0 cronograma 
fisico-financeiro adaptado As novas condições prdpostas,  us  quais serão analisados e julgados pela contratante- 

CEP. 626304)00 
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26.782.0501 
4,4,9 

os de 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES 

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a Dimprir iutegralmenteas disposições do  instrument()  com ocatorio, da Lei 

Federal nfi 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se 

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, obscrvando 

rigorosamente as especi float:6es contidas no Anexo I  du  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 	 e 

na proposta adjudicada. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.  bon  ainda as normas técnicas 

vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos. taxas e quaisquer outros  gnus  de origem federal. estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis. inclusive licenças dos órgãos oficiais ou  corn  relação a terceiros. 

em decorrência da celebrdção do Contrato. e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios. 

defeitos ou incontOeS resultantes da execução ou de natureza: 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de eulpa ou dolo. sua 

ou de preposto. na  execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo orgão interessado. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem aecessarios na forma estabelecida 

no artigo 65. § I° da Lei  it  `) 8.666/93. alterada e consolidada 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções pare evitar a ocorrência 

de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal. estadual e municipal oh v igol. 

inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no DOU de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 

ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados. prepostos ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua thbricação, 

garantindo seu perfeito desempenho, 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceara). na forma da Lei. e apãesentar o comprovante de ARI (Any/tacão de Responsabilidade Técnica) correspondente 
e o CEI Cadastro EspeCifico do INSS para a obra  coin  indicação do número do contrato antes da apresentação da 

primeira fatura. perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

f) Utilizara, na execução dos serviços, profissionais.  capacitados e qualificados  prim  tal fins exceto nas atividades 

compartilhadas que podem ser desempenhada 01 piofisionais do outras  Areas.  

2) Pagar seus empregados no prazo preyisto  ens  lei. Sendo tambeni de sua responsabilidade o pagamento de todos os 

tributes que, afita Ou indiretámente, incidam sobr:e a pi eslaçao dos serviDis contratados inclusive as contribuicties 

previdenciárias fiscais c paififiscais, FGTS, PIS, emolumentos. segyros de acidentes de trabalho,  etc  ficando excluida 

qualquer solidariedade da CO151 RATANTE,  poi  eventuais autuações administrativas e/ou judiciais unia  vex  que a 

inadimplência da CONTRATADA com referênCia a suas obrigações não se transfere  It  CON.FRATAN I  Ifs  

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docuinentação rederente ao pagamento dos tributos, seguros encargos sociais. 
trabalhistas e previdenciat ios relacionados coni o objeto do CONTRATO: 
6.3- E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos  socials  trabalhistas, 

previdenciarios, tributos, taxas, tarifas e outros en)olumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 

Contratante se iteserva o amplo direito de exigir  di)  contratada mis documentos devidamente quitados para melhoi-

desempenho e eficácia dos contratos consumados: 

a) Fica a contratada na obrigação de inanter,  dui  ante lada a exectigdo do contrato, em compatibilidade  coin  as 

obrigações por ele assumidas todas as condições de babilfiação e qualificação exigidas na liciracão: 

b) A CONTRATADA, deverá manter a  Conti-dame  informada sobre o andamento dos serviços.  in  formando-a sem 
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que se registrarem ocorrências extraordinárias: 
6.4-No caso de constatação da inadequação dos servigos As normas e  exigencies  especificadas no  Hirai,  neste contrato, 

no Termo de Referencia e Orçamento  Easier)  e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusare, devendo ser de 

imediato adequados as supracitadas condições, 
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a: 
- indicar os locais onde serão realizados os serviços: 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos. devidamente identificados, a todos os locais onde se 

fizerem necessários os ServiCOS, prestmndoslhe todas as;-informações e esclarecimentos que, evenlualniente. forem 

solicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS F SERVIÇOS 

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRA lADA. mediante requerimento ao Courratantc. poderá 

solicitar o recebimento dos mesmos. 
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização. mediante  term  circunstanciado, assinado pelas partes,  ern  ate 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado 
7.3 — O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE  con]  os requisitos preestabelecidos, explicitar esse ftao nu le\to. que  

deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo reCebimento. 

b) os serviços apresentarem NA() CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 

desconformes, explicando as razões das  inconsistencies,  dando prazos para correção, que não poderig Ser superiores a 

90 dias. 
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  expenses  no todo ou  en]  

paste, o objeto em  gnu  se verificarem vicros, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

cabendo a fiscalização nao atestar a Ultima dou ti nica medicati de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que posam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços. o contratante podera  designer  uma comissão  coin  no ni inimo 03  
(tits)  técnicos. fine vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que coirfprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras c serviços. não iscnta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Codigo Civil BraSikeiro. 
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se  homier  garantia contratual prestada pela 
CONTRATADA, a inesma  sera  liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta valor respectno, para efeito de pagamento ou abatimento, sere apurado  Coln  base nas 
cotações apresentadas no orçamento „ 	. 
83 - Caso as alterações e ou modificações no tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes  

corn  os seus respectivos preços unitarios,  sera°  utilizados os preços unitários constantes da  Edith  dL preços 

utilizada pelo Governo Municipal de APUIARIVS. aplicando-se o mesmo percentual de ciescomo de sua 

proposta em relação ao orçamento basico do Município. 

8.4- Ao Governo Municipal de APUIA141:3S caberá odireito de promover acréscimos ou supressões nas 
ohms ou serviços,  clue  se fizerem necessidos,  at  o  'halite  e nos termos do  nit-na. paragrado I° da Lei n" 

8.666/93. 

8.5 - Caso haja acrescirão ou diminuição no volunie das servrços1  este  sera  objeto de Termo Aditivo NO COntratO,  epos  

o que  sera  efetuado o paqamentio, calculado nos ternos dos  liens  8.2 e 8.3. 

8.6 - 0 presente contrato poderatser alterado, nds caos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93. desde que haja 

interesse da Administração, com a apresentação  rigs  devidaS justificatisasi 
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9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguinte Multas: 

9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por canto) sobre o valor da  amp&  por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto 

no cronograma físico, Salvo  twain°  ao últimet prazo parcial,':  ditto  multal  Sera  compreendida na penalidade por 

inobservância do prazo global: - 

9.1.2 - 0,1%  (urn  décimo  pot  ecnto)sobre o valor glelbal do Contrato. pooilia que exercer ao prazo  coon aloe!:  

9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrlato na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada. 

sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei; 
9.1.4 - 0,0001% (Uni décimomilésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumpriniento as 

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o  cast):  

9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Coifirato, se a,Contratada transferir a execução dos sem- ços a terceiros. 

no 	todo ou em parte. sem prévia autorização escrita da SECRETARIA  MEN  1CIP AL  DI.  

do'Municipio de 	 

9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contralto, se a Contratada recusar-se  on  corrigir qualquer serviço 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corretão não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da 

comunicação Pormal da rejeição 
9.2 - Da aplicação de multa  sera  a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 

notificação, o prazo de 10 (dez) dias pala recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo Municipal 

0 pagamento dos serviços não  sera  efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global  sera  deduzida do pagamento da Ultima parcela e as 

multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas„  dc  imediato, dos s Mores das prestações a que  col  respondam 

9.4 - Os valo es resultantes das ir,ultas aplicadas por descumprimento de prazos parciais  sera°  devolvidos por 

ocasião do recebimento  Odin  uivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados mi  Oases  anteriores 

do Cronograma Isisico, entregar-os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
9.5 - Todas as muitas poderão ser cobradas cumulativ- amente ou independentemente. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES DAS SANÇÕES 

10.1 - A licitante que, convocada Ode Goven10 Municipal de  	 para assinat o  instrument°  de 

contrato. se recusar a fazit-lo dentro do prazo previsto neste Edital,  sent  motivo justificado aceito pela Contratante, 

estanj sujeita a suspensão temporaria de participaePo cm licitação promovida pelos órgãos do Município de 

,pelo prazo de 02 (dois) anus 
0.2- 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada multa de mora  pre  s ista no presente 

Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada  sera  aplicada, ainda, a pena de 

SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos  &gigs  do Município de  	polo 

prazo de 02 (dois) anos, periodo  dui  ante o qual estara impedida de contratar com o Munictpio de 

10.3 - Em caso de'a Licitante ou Contratada ser reincidente,  sera  declamda corno iniclènea para licitar e contratar com  

o Município de 	 
104 - As sanpeies previstas nefie Edital  sera°  aplicada_s pela Administraçâo Municipal a licitante vencedoic desta 

licitação ou a Contratada, facultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos: 
1R4.1 - de 05 (cinco) dias itteis, nos casos de ADVERa CNC1 A e de SUSPENSÃO; , 
1042 - de 10 (dez) dias  Oa  abertura de vista do prOcesso. nd caso de DECLARAÇÃO DE INIDONE1DADE para 

licitar ou contratar  corn  o Municipio de 

10 	 L .5 - As sanções  dc  ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitai ou 

contratar  coin  o Munierpio 	 poderao ser apiicadas juntamente  coin  as  dc  MLII TA _ 	 _ 
prevista neste Edital: 
106 -As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO 	MONEIDAbE para licitar ou contratar com 

Município de 	 poderão tambem ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que. em razão 
dos contratos firmados  corn  qualquer Ore40 da AcIministiaçao Publica federal Estadual e Municipal: 

I - lenha sofrido boiuldnagao definitiva pbr Pranearenl, por ineio1s dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos: 
II 	

, 
- tenham praticiclos  MPS  ilícitos visando a frustrar os objel os da licitação, 

Ill - demonstrem possuir inMoneidade parti co:to:Mar  coin  a Administração PúblRa em virtude de atos ilicitos 

praticados. 
10.7 - Somente apés a Contratada ressarcir 6 Municipio de   pelos prejuizos causados e  apes  

decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada e qub odera ser promovida a reabilitação perante a prOpria auto; iciatie 

\\O
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P 	'60-000 
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que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade ibt  da 'Competëncia e alusiva tat de 

coDiss1t  

CP 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,  cam  as consequências contratuais. previstas 110 

instrumento convocatório e as previstas em lei ou reuulamento. 

112 - Além da aplicação das sanções  id  Previstasió presente contrato ficara rescindido de pleno  atilt).  independente 

de notificação judicial ou extrajudicial. 'sem que assista a Contratada o direito de reclamar indenizações relativas as 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas clausulas e 

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na -forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 c 80 da Lei de Licitações. 
, 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A CONTRA fADA se obriga a  mantes,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na I icitação 

12.2 - O presente Contrato  tern  seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação c á proposta ticiiaicoria 

12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 

ri°. 8.666/93. alterada e consolidada. 
12.4 - A inadimplencia da CONTRA l'ADA com referencia aos encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.  nap  poderá 

subcontratar pastes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 
12.6 - A Administração rejeitara. no todo ou em parte. o serviço executado em desacordo com os termos do Processo 

Licitatório e deste contrato. 
12.7- Integram o presente contrato, independente de transtrição, todas as peças que formam o procedimento licitarório 

e a proposta adjudicada 
12.8 - A Contratada Sc obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT. para 

definir as características técnicas-de qualquer equipainento. material ou sei viço a ser executado. 
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços.  bent  como a obtenção de 

licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
12.10- A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serv  tots.  por profissional previamente designado pelo Contratante, 

que comunicara suas atribuições. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Coro da 'Comarca de APIJIARÉS, Estado do  Deana  é ó competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato,  tin  obediência ao disposto lia § 2° do  art.  55 da lei 8.666 de 21 de junho  dc  1993 alterada e 

consolidada. 
Assim pactuadas. as partes  Mutant  o presente  instruments).  em 05(cinco) vias, perante testemunbas que  lambent  o 

assinatn, para que produza os seus juridicos C legais efititos 
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